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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 87/2015

Recomenda ao Governo que, mantendo o Museu Militar do Porto, 
identifique os percursos e salas usadas pela PIDE e promova 
a justa homenagem a quem passou pelo edifício do heroísmo 
e aí resistiu ao fascismo.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo:

1 — A implementação de um projeto museológico que, 
mantendo o atual, permita no Museu Militar do Porto 
homenagear os resistentes ao fascismo, identificar os per-
cursos e os espaços usados pela Polícia Internacional e de 
Defesa do Estado (PIDE) e expor documentos relacionados 
com os presos políticos e a resistência ao fascismo.

2 — Que, para a implementação desse projeto, seja 
ouvida a União de Resistentes Antifascistas Portugueses 
(URAP), núcleo do Porto, para que sejam recolhidos os 
contributos e testemunhos de quem lutou, resistiu e sobre-
viveu à passagem pelo edifício do heroísmo.

Aprovada em 3 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 33/2015
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 de 16 de 
janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013 de 21 de 
março, declara -se que a Portaria n.º 183/2015, de 22 de 
junho, publicada no Diário da República, n.º 119, 1.ª série, 
de 22 de junho, saiu com a seguinte inexatidão que, me-
diante declaração da entidade emitente, assim se retifica:

1 — No 6.º parágrafo do preâmbulo, onde se lê:
“Considerando a cessação da vigência da Portaria 

n.º 1103/2008, de 2 de outubro, que estabelecia o regime 
de concessão de apoios técnicos e financeiros da medida 
INOV Contacto, e face aos excelentes resultados obtidos 
com a execução do mesmo, cujo índice de empregabi-
lidade ultrapassa os 80 %, torna -se necessário garantir 
a continuidade desta medida.”

deve ler -se:
“Considerando a cessação da vigência da Portaria 

n.º 1103/2008, de 2 de outubro, que estabelecia o regime 
de concessão de apoios técnicos e financeiros da medida 
INOV Contacto, e face aos excelentes resultados obtidos 
com a execução da mesma, cujo índice de empregabi-
lidade ultrapassa os 80 %, torna -se necessário garantir 
a continuidade desta medida.”

2 — No artigo 2.º, onde se lê:

“Artigo 2.º
Objetivos O INOV Contacto tem como objetivos:
a) …”

deve ler -se:

“Artigo 2.º
Objetivos

O INOV Contacto tem como objetivos:
a) …”

3 — Na alínea b) do artigo 3.º, onde se lê:
“b) Tenham idade compreendida entre os 18 e os 

29 anos, à data do início do estágio;”

deve ler -se:
b) Tenham idade até 29 anos, à data do início do 

estágio;”

4 — Na alínea g) do artigo 3.º, onde se lê:
“g) Sejam considerados jovens NEET, ou seja, jovens 

com idades compreendidas entre os 15 e os 29 anos, 
que não trabalham, não estudam e não se encontram 
em formação;”

deve ler -se:
“g) Sejam considerados jovens NEET, ou seja, jovens 

que não trabalham, não estudam e não se encontram 
em formação;”
Secretaria -Geral, 7 de julho de 2015. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 12/2015
de 13 de julho

O Acordo entre a República Portuguesa e os Estados 
Unidos da América Relativo à Continuação da Comissão 
para o Intercâmbio Educacional entre os Estados Unidos 
da América e Portugal foi assinado em Lisboa, em 11 de 
fevereiro de 2015.

A Comissão Luso -Americana para o Intercâmbio Edu-
cacional (Comissão Fulbright) tem desenvolvido, desde 
1960, um papel relevante na promoção do entendimento 
mútuo entre Portugal e os Estados Unidos da América, 
através da sua tripla missão nas áreas da educação e ciência: 
(i) oferta de oportunidades de intercâmbio de professo-
res, investigadores e estudantes; (ii) disponibilização de 
orientação e informação de qualidade sobre os sistemas de 
ensino dos dois Estados; e (iii) organização de iniciativas 
potenciadoras da partilha de conhecimento.

Este Acordo permitirá dotar a Comissão Fulbright de um 
enquadramento jurídico atualizado, contribuindo, assim, 
para a prossecução da sua atividade e para o reforço da 
cooperação nas áreas da educação e ciência entre os dois 
Estados.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Acordo entre a República 
Portuguesa e os Estados Unidos da América Relativo à 
Continuação da Comissão para o Intercâmbio Educacional 
entre os Estados Unidos da América e Portugal, assinado 


